
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 45, de 03 de julho de 2026. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 

de cursos de Graduação da Universidade Federal de 

Sergipe. 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. André Maurício Conceição de Souza, na forma 

da legislação em vigor, considerando a Portaria nº 0663/2025-GR e o Ofício Eletrônico nº 83/2026 – DICAC, 

 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

1 26438/2026-93 202200057307 
BIANCA DA SILVA BRITO 

RIBEIRO 
RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
2026.1 

2 21936/2026-40 201700097799 DOUGLAS SILVA ALVES ADMINISTRAÇÃO 2025.2 

3 23361/2026-08 201700139727 
FRANKLIN FERREIRA DA 

SILVA 
TEATRO 2025.2 

4 18589/2026-78 201900110045 GISELE DA SILVA MATEUS PEDAGOGIA 2025.2 

5 24130/2026-11 201800100073 
JEANDERSON MENEZES DE 

OLIVEIRA 
ENGENHARIA CIVIL 2025.2 

6 23924/2026-50 201800036105 
JOSÉ MESSIAS DE JESUS 

NETO 
GEOGRAFIA 2026.1 

7 21743/2026-99 202000048035 JOSÉ RYAN DA SILVA MELO TEATRO 2025.2 

8 22126/2026-19 201900079295 
PEDRO HENRIQUE SANTOS 

SOUSA 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 
2025.1 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE  

9 21728/2026-41 202400076308 
ALEX LIMA SANTOS 

MARTINS 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

10 22013/2026-13 202400106882 
GILBERTO SANTOS 

SANTANA 
FÍSICA 2025.2 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

11 20889/2026-17 202100053833 
JOANA RUTHELLEN DA 

CONCEIÇÃO SANTOS 
GEOGRAFIA 2025.2 

 
 

 

Art. 2. Determinar que a CAA – Coordenação de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Profª. Drª. Marta Élid Amorim Mateus 

Pró-Reitora de Graduação 
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